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cadastrais errados, devido a novo lançamento com
as retificaçffes informadas pelo contribuinte.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CARLOS EDUARDO OUIMARAES.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segtmdo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das Sesses, em 18 de dezembro de 1992.
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R:'CARDO LME RODFIGUES -	 ator

DA...fON WRANDA - Procurador-Representante da Fa-
zenda Nacional
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF„
CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA (Suplente), TIBERANY
FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIAO BORGES TAPUARY.
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Através de Notifica0o de Lançamento, às fls. 029
exigiu-se do Contribuinte o pagamento do Imposto Territorial
Rural e demais contribuiçffes, exercício de 1990, referente ao
imóvel Fazenda Wo José do Sul, loclizado em Corumbá/MS, com
área	 de	 7.200 hectares, cadastrado no INCRA sob	 o	 n2
907030021822-0.

Com guarda do prazo para reciamaço, interpÓs a
pe1 1 0o, às fls. 01, alegando que n'ão concorda com 4)
cobrado pois este é menor do que o devido, porque tomou como base
para o lançamento uma área de 7.200 ha quando na realidade sua
propriedade tem uma área de 11.228 ha, fazendo prova através da
Deciara~ para Cadastrado de Imóvel Rural - DP apresentada ao
INCRA em 25/08/87, anexada ás fls. 04 e 05.

A Autoridade de lA Instncia julgou procedente o
lançamento e aSsim ementou

"Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
Período de Apura0,:o 1990

As inclus3es de dados cadastrais referente ao
ITR/90 ser'ão dirigidas diretamente ao INCRAu item
1.3, da NE/CST ng 003/90. Notifica0o procedente".

Em	 recurso	 tempestivo a este	 Conselho,	 o
Recorrente alegou que

'Insiste o Recorrente, demonstrar que a área
de sua propriedade denominada 'Fazenda SãO josé do
Sul', é de 11.228,0 ha, conforme pedido de
recadastramento sob o ng 9073021433700 feito em
25.08.87, e rao 7.200,0 ha., que consta	 do
referido lançamento.

Em carta enviada ao INCRA datada de 31.03.92,

W
o Requerente solicitava que fosse procedida a.-
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devida retifica0o de dados. E o correto
lançamento, evitando desta forma o lançamento effl

duplicidade.

Em ofício de 31.03.92 sob o no SR 16/C
(fotocópia anexa) o INCRÂ informa que o tributo a
partir do exei. cício 19sa, é encaminhado ao SERMO,
para processamento da guia de pagamento do ITR,
pelo sistema de pagamento especia1/91, devidamente
retificada".

NR--	 E o relatório.
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